
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRI]Z
coMrssÃo pBnvTANENTE DE LrcrraÇÃo

1

EDITAL pRecÃo pRESENctAL No 102t2019-cpL
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OnCÃO TNTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.1 9.00.5257 12019 - SEMUS
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 25 de Outubro de 20í9,
às 09h (nove horas). Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de2018, publicada no dia 25 de julho de
2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua 'i
Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no r

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212007, Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e
demais normas regulamentares aplicáveis à

1. DOOBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no serviço emissão de passagem e
transporte rodoviário (intermunicipais) a serem fornecidas de forma parcelada, com objetivo
de atender as necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde e pacientes
com tratamento fora do município (SEMUS e TFD).

1.2. Valor global estimado para a contratação: R$ 898.084,00 (Oitocentos e noventa e
oito mile oitenta e quatro reais).

2. DOS OBJETOS, ESPECTFTCAÇÕES E QUANTTDADES

2.1. Passagens Rodoviárias lntermunicipais leito e executivo como descritas no Anexo I

deste termo de referência.

3. DOSANEXOS

!

a)

b)

c)

d)

e)

Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência.

Anexo ll - Modelo de Carta Credencial.

Anexo lll - Minuta do Contrato.

Anexo lV - Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n.o 8.666/93.

Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os
Requisitos de Habilitação.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pnRUTANENTE DE LrcrraçÃo

4. DO SUPORTE LEGAL

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2QO2, Decreto
Municipal no 02212007, Lei Complementar 123106 e alterações, por este Edital e seus
anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no
8.666/93 e respectivas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam
fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

5. DA DOTAÇÃO OnçAMENTÁRIA

5.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

. 02.19.10. 122.0083.2606 [tíanutenção das atividades assessoria e Projetos
especiais - SEMUS.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Despesa:1357
Fonte do recurso: 114

. 02.19.10.302.0127.2277 - Tratamento fora do município - TFD.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Despesa:1517
Fonte do recurso: 114

6. DA PARTTCIPAçÃO

6.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências no Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e localdefinido no preâmbulo no Edital.

6.2. Não poderão participar desta licitação empresas:

6.3. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas, liquidadas e
em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda
empresas estrangeiras que não funcionem no país;
6.4. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê apos o início do certame.

6.5. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
orgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo
com servidor do município.

6.6. Que se apresentem em forma de consórcios.

6.7. Pessoas Físicas.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMISSÃo prcnpr.q,NnNTr DE LICIr.q.ÇÃo

7.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo ll no Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento
licitatorio em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os
necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações,
desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos
peÉinentes ao presente certame.

7.2. No caso de titulal diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

7.3. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores,
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,
comprovando esta capacidade jurídica.

7.4. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Gumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V no Edital.

7.5. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

7.6. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade.

7.7. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item

7.8. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interessado representando mais de um licitante.

7.9. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

7.10. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7.11 . Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMISSÃo rrniuANENTE DE LrcrraçÃo

8.1. Por força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488t07, as
Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 7.5;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à
regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de
documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

8.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos apos o encerramento dos lances, sob pena
de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatorias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOR na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 8.1., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipotese da não-contratação nos termos previstos no item 8.1., alínea'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pnRUANENTE DE LrcrraÇÃo

9.1 . A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes informações.

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencia! n" 10712019-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREçOS
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTAAPRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

9.2. Preencher, necessariamente, osseguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descriçáo detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto
desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e
especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente
nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.
Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em
caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e
entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.1) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
uflLlzADA A DESCRTçÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCh,
soB PENA DE DESCLASSTFTCAçÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e
Termo de Referencia (Anexo !), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar
datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER PREENCHIDA E
ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A
PROPOSTA DE PREçO IMPRESSA.

f) Os preços ofertados na proposta deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídos
o custo dos encargos sociais e trabalhistas, inclusive no que dizem respeito às medidas de
proteção da saúde e segurança dos trabalhadores, englobando, por exemplo, EPls,
adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração dos programas específicos (PPRA,
PCMSO), bem como suas implementações, sem prejuízo de todas as despesas com
impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste certame, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMISsÃo prnvrANENTE DE LIClr,LçÃo

í0. DA eceraÇÃo rÁcrre

10. 1.Os preços apresentados devem:
a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço;
b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus
Anexos;
c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.
10.2. Os preços cobrados pelas passagens deverão estar de acordo com os constantes nas
tabelas de preços, das companhias rodoviárias, ambas vigentes à época da prestação do
serviço.

10.3. O valor ofertado e do preço total da passagem, inclusive sobre as tarifas promocionais,
excluída a taxa de embarque.

10.4.O valor não sofrerá redução em razáo da reserva/emissão das passagens dos bilhetes
a preços promocionais e/ou com descontos ofertados pelas agências de passagens
rodoviárias.

10.5.O ptazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partirda data
de entrega da mesma.

10.6. A realizaçáo dos serviços se dará logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante, seguindo os trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Saúde. A empresa que não cumprir os prazos estabelecidos soÍrerá sanções
previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.7. A execução dos serviços e/ou fornecimento será realizada nas quantidades e locais
determinados pela Contratante.

10.8.Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão
consideradas as propostas que contenham entrelinhas. emendas. rasuras ou borrôes.

l0.9.Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

10.10.O não atendimento de qualquer exigência ou condição no Edital implicará na
desclassificação do licitante.

10.11.Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
í0.5 e í0.6, respectivamente.

1í. DA HABTLTTAÇÃO

11.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pnnvrANENTE DE LrcrraçÃo

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 10712019-GPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

11.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de copia autenticada por cartório competente, ou por servidor da administração, ou
publicação em orgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

0 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante.

i) ,r' Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

l) Certidão negativa de falência e expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

n.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

n.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

n.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima)

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- Pela copia do Balanço extraído do livro diário onde o mesmo se encontra transcrito,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, na forma da
lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comercio -DNRC, de 1o de agosto de
1997, art 60, acompanhada obrigatoriamente nos termos de Abertura e de
Encerramento.

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro orgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega
menores de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquertrabalho a
menores de í6 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo lV no Edital.

p) Comprovante de aptidão de serviços anteriores para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta
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licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado.

11.3. Comprovante de inscrição válido junto a EMBRATUR - lnstituto Brasileiro de Turismo,
no caso de agências de turismo, na forma do Decreto-Lei no. 29166, alterado pela Lei no.
7.262t84',

11.4. Declaraçáo da empresa de que disponibiliza suporte administrativo, aparelhamento e
condições adequadas, bem como pessoal habilitado e qualificado, disponível para a
execução do objeto.

11 .5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou

11.6. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização.

11.7. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.

11.8, As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

1í.9.O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

12. DO PROCEDIMENTO

12.1.No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de
habilitação (Envelope 02).

12.2.O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecet ptazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para á abertura dos trabalhos.

12.3.lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estéjam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antês do referido horário.

12.4.Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço, desclassificando-se as incompatíveis.
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125. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anteiior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 1070 (dez por
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos
e decrescentes, até a proclamação do vencedor.

12.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem decrescente dos preços;

12,6.1. PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):

a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os
reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

lances verbais devem ser

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais
aplicáveis em cada caso.

12.6.2. Depois de definido o lance de menor preço, e na hipotese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos
licitantes remanescentes;

12.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no item 12.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máxirho de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais).

12.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.

12.9. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contratação.

12.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

12.11. A apresentação de novas propostas na forma do item 12.4 nào prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Nu
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12.12. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

12.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.

12.14. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condições fixadas no edital.

12.15. Nas situações previstas nos subitens 12.7, 12.8 e 12.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.

12.16. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-
lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.

12.17.O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo
os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas
poderáo retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos.

12.18. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

í3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

13.1. Esta licitação é do tipo MENOR PREçO GLOBAL, em consonância com o que
estabelece a legislação pertinente.

13.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições no
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.

13.3. Será considerada mais vantajosa paru a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condições no edital, apresente o MENOR PREçO GLOBAL.

13.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na mesma
sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma
do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

13.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário.

14. DO DIREITO DE RECURSO
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'14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões,
quando lhe será concedido o ptazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões
do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarâo a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

14.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax
ou vencidos os respectivos prazos legais.

14.3. O(s) recurso(s), contra as decisões do pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo,
será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado,
para apreciação e decísão, obedecidos os prazos legais.

14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

15. DA CONTRATAçÃO

15.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

15.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à convocãção
prevista no item anterior.

15.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem preluÍzo da aplicação das sançôes
cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

15.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, totalou parcial.

í6. PRAZOS E CONDTÇOES DE EXECUçÃO

16.1r A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"
emítida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 12 meses a partir da data de
assinatura em que for formalizado o contrato.
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16.2. O fornecímento dos BILHETES DE PASSAGENS será efetuado de forma parcelada,
sobidemanda, conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração,
bem'"como da existência de disponibilidade orçamentaria, nas quantidades e locais
determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de
inteira responsabilidade da Contratada o ónus com a execução do objeto.

16.3. O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais
disposições do Edital.

í7. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

17 .1.1. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão
de obra, garantia todas as despesas decorrentes da contratação.

17.1. Entregar as passagens, objetos do presente termo com prazo para entrega imediato,
a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades,
especificações e local estabelecidos;

17.2. Emitir os bilhetes de passagens mediante autorização da Secretaria Municipal de
Saúde no qual constará o destino, itinerário do favorecido.

17.3. A solicitação de passagens poderá ser efetuada pela CONTRATANTE através de
qualquer meio hábil de comunicação, sem prejuízo da posterior emissão da requisição a que
se refere ao item anterior.

17.4. Repassar a CONTRATANTE todas as promoções oferecidas pelas empresas, sem
p§uízo do desconto constante em sua proposta.

17.5. Realizar o fornecimento de passagens à CONTRATANTE, sempre na tarifa solicitada.

17.6. lndicar, em até 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante na cidade de lmperatriz - MA, durante o período de vigência do contrato,
para representá-la na execução dos serviços ora contratados.

17.7. Efetuar reservas, marcação e remarcação de viagens para a CONTRATANTE.

17.8. Remeter a CONTRATANTE, as tabelas atualizadas das tarifas de passagem, sempre
que ócorrerem alterações nos preços, inclusive aquelas decorrentes de promoções.

17.9. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, com
relação ao fornecimento de bilhetes de passagens.

17.10. Providenciar a substituição dos bilhetes de passagens emitidos sempre que a
CONTRATANTE solicitar alterações no itinerário da viagem ou desdobramento no percurso
inicialmente pretendido, havendo alteração de tarifa, a CONTRATADA promoverá a
compensação de valores, tanto crédito ou com crédito, para a CONTRATANTE.

17.11. Atender solicitação de cancelamento das passagens emitidos, feita pela
CONTRATANTE, independentemente de motivação e sem quaisquer ônus adicionais.
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17.12. Apresentar, quando da assinatura do contrato, tabela de preços das concessionárias
de transporte rodoviário vigente à época, a qual deverá ser atualizada sempre que
ocorrerem reajustes, sob pena de aplicação de sanções.

17.13. A CONTRATADA é a responsável pela emissão de bilhete de passagem solicitado
por pessoa não autorizada pela CONTRATANTE;

17.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

17.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

17.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

17.17. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

17.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

17.19. lnformar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam serviço
na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções e salários;

17.20. A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente ao
trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;

17 .21. Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em
normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no ptazo máximo de 30
(trinta) dias corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto, uma
via dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames
admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabaÍhadores a
serem contratados ou demitidos.

17.22. lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério Público do
Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de
lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com
agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou, ainda,
agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, de qualquer dos
Podeies.

17.23. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que
dizgm respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração
dos programas específicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementações.
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17.24. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste
Contrato.

17.25. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

17.26. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

18. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

18.1. Efetuar o pagamento na forma do item 19 no Edital, após o recebimento definitivo dos
e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as
demais disposições no Edital;

18.2. Verificar se a prestação dos serviços foi realizada com observação às disposições
pertinentes no edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.

18.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes a administração.

18.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para
execução do contrato.

19. DO PAGAMENTO

19.1.O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de
ordem bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação
definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.

19.2.0 pag_amento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
PRESTACÃO DOS SERVICOS, à medida que forem re
não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

19.3. Para fazer jus ao pagamento pelos serviços prestados a contratada deverá apresentar,
juntamente com as notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda
Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos
- CND, com o FGTS (CertiÍicado de Regularidade do FGTS) e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

19.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.

20. DO CRITÉRIO DE ACE|TABTLIDADE DOS PREçOS
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20.1 Os preços cobrados pelas passagens deverão estar de acordo com os constantes
nas tabelas de preços, das companhias rodoviárias, ambas vigentes à época da
prestação do serviço.

20.2 O valor ofertado e do preço total da passagem, inclusive sobre as tarifas
promocionas, excluída a taxa de embarque.

20.3 O valor não sofrerá redução em razáo da reserva/emissão das passagens dos
bilhetes a preços promocionais e/ou com descontos ofertados pelas agências de
passagens rodoviárias.

21. DAFTSCALIZAçÃO DO CONTRATO

21.1. Afiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelo
servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmênte designado, que anotará em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

21.2.Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

22. DAS MULTAS, SANçÔES ADMINISTRATIVAS

22.1.Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:

22.2.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave.

22.3.Multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

c) 5 o/o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das:.condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatorio.

e) 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

f) 20 Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao ptazo limite de
trinta dias, estabelecido na alínea "a".

22.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL

23J.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

23.2.Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

23.3.A rescisão do contrato poderá ser:

23.4.Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

23.5.Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem preluízo da aplicação
das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

23.6.Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

23.7.Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

23.8.Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:

23.9. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizaçdes
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçóes e oútras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

23.10. O atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optaipela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
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23.11. Anão liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;

23.12Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

23. 1 3.Devolução de garantia;

23.14.Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisâo;

23.15.Pagamento do custo da desmobllizaçáo.

2316Â rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e
fundamentada da autoridade competente.

23.17. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

24. OA PROPOSTA DE PREÇOS

24.1. O valor será aplicado mesmo que a tarifa da transportadora já inclua alguma promoção
aplicável ao caso e não incidirá sobre as taxas rodoviárias de embarque.

24.2. O julgamento das propostas de preços obedecerá ao critério do menor preço ofertado.

25. DO REAJUSTE DE PREÇO

25.1. Os valores estipulados no edital serão reajustados a fins de manter o equilíbrio
econÔmico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos
Administrativos.

25.2. Para restabelecer a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuadã a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea ,,d,,do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

2_5:3 reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de solicitação da
CONTRATADA.

*w3.ú5
#r!f,GiÊ
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25'4'Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

25.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o'que vier a serdeterminado pela legislação então em vigor.

25'6'Na ausência de.previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novoíndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
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26. Do PRAzo oe ucÊrucrA Do coNTRATo

26.1.O ptazo de vigência da contratação para o objeto do Edital é de até 12 (dooze) meses,
podendo ser prorrogado de acordo com o que dispõe a legislação vigente.

27. DATMPUGNAçÃO E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

27.1.Os interessados poderão solicitar alé o 2o (segundo) dia anterior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos -e informações, através de comunicação a
coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo ou via
postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

27 .2.8m qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão
de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário
Oficial do Estado.

27.3.Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo ptazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).

27.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei
8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua
Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-MA, ou via postal com
Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima, ou no endereço eletrônico:
atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes prazos:

27 .S.Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

27.6.Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação.

27.7.A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatorio e no exercício de sua função decisoria, deliberará a respeito.

27.8.A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

27.9.4té 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão Presencial.

28. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

28.1.O CONTRATADO é responsável pela indenizaçáo de danos causados, decorrentes de
ação, omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus
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empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de
regresso.

29. DA ANTTCORRUPÇÃO

29.1.É vedado à Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz e à Contratada e/ou a
empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

29.2.Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

29.3.Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;

29.4.Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçóes ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitaçáo
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

29.5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

29.6. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no
12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conÍorme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente
Contrato.

30. DAS DISPOSTçOES CenltS

30.1.4pós a declaração do vencedorda licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

30.2.No caso de interposição de recurso(s), apos proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

30.3.4 Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 10, da Lei n"
8.666/93.

30.4.A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

30.5.Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação -
CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que OeóiOira
sobre a pertinência.
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30.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.

30.7. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condiçóes.

30.8. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

30.9. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.

30.10.4s normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

30.1í.Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.

30.12.Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

30.13.Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitação.

30.14.4s decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.

30.15.Na hipotese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

30.16.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

30.17. o Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
www.imperatriz.ma.gov.brllicitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00
(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda,
ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara,
lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

30.18.O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar a
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

h
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comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

30.19.Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657 -
Bairro Juçara - lmperatriz - MA.

lmperatriz (MA), 08 de Outubro de 2019.

Shamara G Sousa Leal
Pregoeira
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pRecÃo pRESENcTAL No í07120í9-cpL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de

de

Rua_, ro , inscrita no CNPJ/MF sob o número
neste ato representada por nortaoáiooffi
RG no abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Saúde, os preços
infra discriminados, para Contratação de empresa especializada no serviço emissão de
passagem e transporte rodoviário (intermunicipais) a serem fornecidas de forma parcelada,
com objetivo de atender as necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde
(SEMUS e TFD), objeto do PREGÃO PRESENCTAL no 107t2019-Cpl:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua abertura.

b) A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os
trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas
alterações.

c) Preço Total por extenso R$............ ( )

na

ti1."

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

453 Leô
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P

E/SUS

4 - Dr HnallrrAçÃo

Tenrrto oe RerenÊrucll

CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)

I - Os.Jero
1'1 contratação§emRresa especializada no serviÇo_lTissão de passagem e transporterodoviário (intermunicipaís) a serem f"rrF+;;d'á-;Hrcerada, com objetivo de arender asffiffi',:il::ê?il,ü1,':i,É;):" §".iãi*i, rvrunicipãr ã" §J,io" e pacíentes tom tratamento rora

2 - JusrrrrcATtvA
2'1 A contratag.'9 ot empresa especializada no .serviço emissão de passagem etransporte rodoviário-(intermunrciíri.iã o"'.rr"lÃportãicia, rra;a vísta que as passagens sãoindispensáveis para a.realização'oeíirg"ns no que diz respeito a necessidades administrativas
â:"",'l?:,:í"T:1iilã"%fl:§;:ffrBl1;;;;";"',.;i, envio de p*iútã. que necessitem

3 - Dos Oe.reros e Especlrrcnçoes

:*","r*T:?:r?:fodoviárias rntermunicipais reito e executivo como descritas no Anexo r

4'1 Para se habilitar ao processo os interessados 
^d9v9rão 

apresentar os documentosrelacionados nos inciso. 
" 

prragi"io-Jos arts. 2g,2g,ào à gr da Lei no g.666/93.4.2 - Da HnellrreçÃo.luRíolcr Ànr.Za
| - cédula de identidade dos sócios;
ll - registro comercial, no caso de empresa individual;
lll - ato constitutivo' estatuto ou contrato,socíalem vigor, devidamente registrado, em se tratando
:::,H:13ff :"TlTilil,';,,.:;:-i*;'0"sáãi"ã,d;;;.Çoes,acompã;;"dedocumentos

lY;#?lXX-"t,.1: constitutivo, no caso de sociedades civís, acompanhada de prova de
v - decreto de autorização, 

"' ,1-Jlatando de. empresa ou sociedade estrangeira em

l!üiiffi:[,.,[ ;flfu ijl ii,d*:í,t 
",,,.l,:"il,PJ 

para funcion,,ãÀto expeàido pe,o
4.3 Da HeallrraçÃo FtscAL anr.29
I - Prova no Cadastro Nacional de pessoa Jurídíca (CNPJ);ll - prova de inscricão.no cadastro de contribuintes estaduar 

.ou 
municipar, se houver, rerativo ao:;f,[',l: :u 

sede oo ricitante,;;;;i" ,o ,", rrr" ããltividade e compatíver com o objeto
lll - prova de regularidade para com a Fazenda.Federal, Estadual e Municipal do domicílío ousede do licitante, ou outra eiuivafenie,-na forma da lei;lV - prova de reoularidade relativa à seguridade sociar e ao Fundo de Garantia por Tempo de
ffy,:t,: 

(FGTS)'ãemonstranoo siúaçào ieguta,oãrrprinn'"nto dos encargos sociaís instituídos

^ __ PREFf,Tij:;4 i:Í

*# htPER-.q?i'

Av. Dorgival pinheiro de Sousa, no 47 _ Centro.Fone: (99) 3524-s872/ rax: igs) zszqliaiz",site: www. imperatriz. ma.gov.br

\- /wÍ

\a



N

P

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa, nos termos do a) prova de inscrição no Cadastro Nacional dePessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNp.J); 
'

4.4 Da Haslr-rreçÃo rEcNtcA nnr.30
| - Apresentação de atestadoOs de prestação de servigos anteriores compatíveis com os que
9t119 sendo propostos, em característicás, quantidaáes e prazos fornecidos por pessoasjurídicas de direito público ou privado.
ll - comprovante de inscrição válido junto a EMBRATUR .- lnstituto Brasileiro de Turísmo. rr,,caso de agências de turismo, na forma do Decreto-Lei no. 29166, alterado pela Lei no.7.262i84..lll -..D-eclaração da empresa de que disponibíliza suporte administrativo, aparelhamento i.condições adequadas' P"T como pessoal i"rabilitado e qualificado, disponÍvel para a execuçãr)do objeto deste Termo de Referência.
4.5 De HastrrlçÃo EcoNôMtcA FINANcEIRA ART.31
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis eapresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada asua. substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por ínoicesoficiais quando encerrado há mais de 3 (trêi) meses oa oáta de apresentação J, proportr;
ll - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial;

5 - Das Oanronçoes DA CoNTRATADA

5, 1 Pagar todas as despesas, tais ctlmo taxas, impostos, tributos, fretes, segurosembalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.5'2 Entregar as passagens, objetos do presente termo com prazo para entrega imediato. apartir da data de recebimento da ordem de Fornecimento, nas quantidades, especificações elocal estabelecidos;
5'3 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em vinude dcfornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimeãtos que forem solicitados.5'4 Emitir os.bilhetes de passagens mediante autorização da Secretaria Municrpal desaúde no qual constará o destino, ítineàrio do favorecido.
5'5 A solicitação de passagens poderá ser efetuada pela CONTRATANTE através dequalquer meio hábil de comunicação, sem prejuízo da posterior emissáo da requisição a que serefere ao item anterior.
5'6 Repassar a CONTRATANTE todas as promoÇões oferecidas pelas empresas senlprejuízo do desconto constante em sua proposta.
5'7 Realizar o fornecimento de passagens à CONTRATANTE, sempre na tarifa solicitacla.5'8 lndicar' em a.té 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, 01 (um) preposto comcseu representante na cidade de lmperatriz - MA, durante o período de vigência áo contrato. pararepresentá-la na execução dos serviços ora contratados.
5 9 Efetuar reservas, marcação e remarcação de viagens para a CONTRATANTE.
5 10 Remeter a CONTRATANTE, as tabelas atualizadas das tarifas de passagem, sernpreque ocorrerem alterações nos preços, ittclusive aquelas c]ecorrentes de promoções.511 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, cor.irrelação ao fornecimento de bilhetes de passagens.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 _

Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site: www.imperatriz. ma.gov.br
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5'12 Providenci.ar.. a substituição dos bilhetes de passagens emitidos sempre que aCoNTRATANTE solicitar alterações no itinerário da viagem ou desdobramento no percursoinicialmente pretendido, havendo alteração de tarià a CONTRATADA promoverá acompensaÇão de valores, tanto crédito ou com crédito, para a CONTRATANTE.5'13 Atender. solicitação de cancelamento das passagens emitidos, feita pelaCoNTRATANTE, independántemente de motivação e sem quaisquer ônus adicionais.5'14 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçÕes referentes às leis trabalhistas,previdenciárias e de segurança do trabarho de seus funciãnarios.
5' 15 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elaassumidas, todas.. as condiçÕes de habilitação* 

"ri!io"r nesse termo, apresentando oscomprovantes que rhe forem soricitados pera coNTnnrÃrurg.5'16 comunicar. à .fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquercondições inadequadas à execuçâo dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicara perfeita execução do contrato.
5'17 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução docontrato;

5'18 Apresentar, quando da assinatura do contrato, tabela de preços das concessionáriasde transporte aéreo e.rodoviário vigente à.época, a quar deverá ser'atualizada sempre queocorrerem reajustes, sob pena de aplicação de'sanções.'5'19 A CoNTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execução do contrato; vrvvrvt

5'20 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos tr-abathistas, fiscais ecomerciais' não transfere à GONTRATANTE ou a teiceiros a responsabilidade por seupagamento;

5'21 A CONT.RATADA é responsável pelos danos causados diretamente à secretaria
yJ|.lrtjffi' de saúde ou a terceiros, decorr"ni" á"ãrp; ou doto durante a execução deste

5'22 A CONTRATADA 
9 9 lgsponsável pela emissão de bithete de passagem soticitado porpessoa não autorizada pela CONTRATANTE;

5'23 A ação ou omíssão, total ou parcial da fiscalízação da CoNTRATANTE, não exinrirá aCoNTRATADA de total responsabilidaàe pela má execrõãã o" objeto do contrato;

6. Da PnoposrA DE pREÇos

6'1 o valor será aplicado mesmo que a tarifa da transportad ora já inclua algumapromoção aplicável ao caso e não incidirá sobre as taxas rodoviárias o" àÃorrôr"6'2 o julgamento das propostas obedecerá ao critério do menor preço ofertado.

7. Do CRlrenlo De AcerrlatLtDADE Dos pneços
7 '1 os preços cobrados pelas passagens deverão estar de acordo com os constantes nas

:ffi,f; 
de preços, cias companhias rodoiriárias, ambas-vigentes a epoca ia prestação do

7 '2 o valor ofertado e do preço total da passagem, iriciusive sobre as tarifas promocionaisexcluída a taxa de embarque.
7 '3 o valor não sofrerá redução em razão da reserva/emissão das passagens dos bilhetesa preços promocionais e/ou com descontos ofertados petas agências oe p"i-ráõ-ens rodoviárias.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE'SUS

8 - OentoaçÕEs DA CoNrnaraNre

8.1 Efetuar o pagamento na forma do item 09 deste termo, apÓs o recebimento definitivo

das passagens e'vãrificação Oo cumpiimento de Pd."t as obrigações legais' fiscais'

previdenciáiias e as demais áisposiçóes deste Termo de Referência;

8.2 Verificar se a prestação dos serviços foi realizada com observação às disposiçoes

pertinentes neste iãrmo de ieferência, implicando em caso negativo no cancelamento do

pagamento das Passagens.
8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão

de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das

medidas convenientes a administração'

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pgla CoNTRATADA para a

fiel execução do contrato.

9 - Do PleAueuro
g.1 o pagamerrto pelo fornecimento dos materiais será efetuado a fornecedora, por melo

de transferência eretrônica ou ordem bancaria, em até 30 (trínta) dias úteis apos a aceitação

definitiva dos mesmos, com apresentá;ão das notas fiscais devidamente certificaclas pelo

Agente Público comPetente.
g.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELA§ PBO?9-TLQNAIS-:A

áãesrnçáo"oÉ sÉRürço, a medida que forem realizados o recebimento dos mesmos' nao

devendo estar vincuÉdo a liquidação total do empenho'

g.3 parafazerjus ao pagamento, a fornecedora adjudicalária deverá apresentar junto às

notas fiscais, compiovação ãe sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual'

Seguridade Social e Fazenda tttacionai lCdrqOag Negativa de Débito - CND)' com o FGTS

iCãrtiricaoo de Regutariàãoe oo FGTS) e iertidão Negaliva de Débitos Trabalhistas - cNDT

g.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não

cumprimento pela À.ór"r, fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra

causa que esta deu azo.

N

10 - Do PneÇo

10.1 O valor estimado do bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora estipulado em

R$ 898.084,00 (Oitocentos e noventa e oito mil e oitenta e quatro reais)'

Í1 - Do EnounoRaMENTo Do OBJETo I SeR Corurnarnoo

11.1 O objeto a sei contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de

que tratam a Lêi no 1O.52O!O2 e por possuir padrões de desempenho e características gerais e

específicas, usualmente encontradas no mercado. podendo, portanto, ser licitado por meio da

modalidade Pregão,

12-Dt FrscauzeçÃo oo Corurnaro
12.1 A fiscalização e acompanharnenic cia execr.rÇão do presente contrato serão feitos pelc

servidor especialmente designado no contrato, que anotará em registro proprio todas as

ocorrências, determinando ó que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21 06.93'

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-2
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site: www.imperatriz.ma.gov.br
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IlL

12.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

13 - CnIrenIo DE JULGAMENTo

13.1 O critério de julgamento a ser adotado deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL.

14 - Do Pnezo oe VlcÊr.rcrA Do CoNTRATo
14.1 O prazo de vigência da contratação para o objeto deste Termo de Referên cia é até 12
meses (Doze Meses), podendo ser prorrogado de acordo com o que dispõe a legislação vigente

15 - Das MurrRS, snruçoes AourrrursrmrvAs E RescrsÃo cournaruar15.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá. garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
15.2 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigações e responsabilidadês assumidãs no contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, descle que
não caiba a aplicação de sanção mais grave.'15.3 Multas:
a) 0,03% (três centeslmgs no1 cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá OeãiOir pela
:g{ilyi9r9e da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução totat.
b) 0,060/0 (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto nestã instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condiçÕes de garantia estabelecidõ no contrato
d) 5 % (cinco por cento) sobre o- valor global atualizado do contrato, pela não manutenção <Jas
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatorio.
e) 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
t) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura docontrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houverreiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trintadias, estabelecido na alínea ,,a,,.

15'4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida asua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedidasempre que o contratado ressarcir a Adm.inistração pelos prejuízoá resuitantes e depois dedecorrido o ptazo da sanção aplicada com base nô inciso anierior.

16 - DA DoraçÃo OnçauerurÁnra

02.19.00.10.122 0083.26Ô6
MnruurcruçÁo DAS ArtvroRors - Assessonn e

Pno.leros EspecrRrs.

CEP 65903-27C - Imperatriz íMA)

Forurr: 1 14

Av. Dorgival Pinheiro de Sotrsa, no 4Z - Centro,
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site: www.imperatriz. ma.gov.br
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02. 1 9.00. 1 0 .302.0127 .2277
PNO.ITTO/ATIVIDADE: TRRTRUTNTO FORA DE DOMICILIO TFD

3.3.90.39.00 - Ournos Srnvrços oE TrnCrtnOS PTSSOn JUníOlCn

Drsprsn:1517

í7- DA ANTICORRUPÇÃO
17.1 E vedado à Secretaria Municipai de Saúde de lmperatriz e à Contratada e/ou a

empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) promete-r, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente pÚblico ou

a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada,

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o Contrato;

c) Onter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações ddContrato, sem autorização em lei, no ato convocatorio da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico-financeiro do Contratô;

e) De qualquer maneira fraudar o Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões

que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12.84612013 (conforme

alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices

Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

18. DA RESCTSÃO COrurneruAr-.
18.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 aB0 da Lei no 8.666/93.
18.2 Os casos de rescisáo contratual serão fornralmente motivados nos autos Cc

processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.
18.3 A rescisão do contrato poderá ser:
18.3.1 rDeterminada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de SaÚde - SEMUS,

nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666193, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
18.3.1.1 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplícaçãcr das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem

como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.\
18.3.?. Arnigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de SaÚde - SEMUS; ou

18.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre n nratéria.
18.4 Constituem, ainda, motivo para rescisáo do contratc, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Ler Federal no

8.666/93:
18.4.i A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde
- SEMUS, por prazo superior a 12A (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave pei-turbação da ordem interna ou guerra, ou aincia por repetidas suspensões que

totalizenr o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

f.,:

f Pt-,

Av. Dorgival Pinherro de Sousa, na 47 - Centro, CEF 65903-
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site: www.imperatriz. ma.gov.br
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previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada"a sítuação;
18.4.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações atê que seja normalizada q situação.
18.4.3 A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,
local ou objeto paa a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;
18.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:
18.4.4.1 Devolução de garantia:
18.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
18.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.
18.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competentê.
18.6 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei8.666/93.

19 - Des Drseosrçoes GERAIS

19.1 O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar a
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicaçáo
na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).
1-g 2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos no 1657, - Bairro
Juçara - lmperatriz - MA. Processo no 02.1g.00.SZS7tZO1g - SEMUS.

lmperatriz -MA27, de Agosto de 2019

I'J

(o0

r?bt

1,]:ti:

'Av. Dorgival Pinheiro de sousa, no 4i - centro, cEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
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LOTEI.ANEXOI

SERVIçO DE PASSAGENS RODOVIARIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS

ITEM DEScRtMtNAçÃo APRES. QUANT. V MEDIO VALOR TOTAL

L
PASSAGENS RODóVIÁRIA IMPERATRIZ X SÃO

LUIS X IMPERATRIZ CLASSE EXECUTIVO
UNIDADE 4.400 R$ í38,86 R$ 6í0.984,00

2
PASSAGENS RODóVIÁRIA IMPERATRIZ X SÃO
LUIS X IMPERATRIZ CLASSE LEITO

UNIDADE í.450 R$ 198,00 R$ 287.100,00

TOTAL R$ 898.084,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pnnvrANENTE DE LIClra.ÇÃo

pneoÃo pRESENctAL No 1ort2o1g-cpL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de

A(o)
PREGOETRO(A) MUNtctPAL
REF. PREGÃO PNESCNCTAL NO 107/20íg.CPL.

Sas. que o Sr.

CPF no

}J

r-'pl*-_I

de 2019

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua vem pela presente informar a Vs.
portador do RG no _ e do

é designado para representar nossa empresa na Licitação
acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome , ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

CPL

ls.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pnnprANENTE DE LrclraçÃo

pnecÃo pRESENctAL No 1ozt2o19-cpL

ANEXO ilt

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO No_/20í9 - SEMUS

corurnareçÃo DE EMeRESA
ESPEctALtzADA No sERvtço emlssÃo
DE PASSAGEM E TRANSPORTE
nooovrÁRro (tNTERMUNtcrpAls) A
SEREM FORNECIDAS DE FORMA
PARCELADA, COM OBJETTVO DE
ATENDER AS NECESSIDADES
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA
MUNrclPAl oe saúoE E pActENTES cou
TRATAMENTo FoRA Do tulutucÍpto
(SEMUS E TFD) QUE ENTRE SI
cELEBRAM o MuNtcÍpro DE tMpERATRtz
E A EMPRESA NA
FORMA ABAIXO.

Ao(s) dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o wlUtttCíplO Og

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, no 201,
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde,
brasileiro(a), agente político, portador do RG n' _ ssp/MA e do cpF/MF no

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa CNPJ/MF n.o estabelecida na

neste ato, representada pelo, Sr portador do RG no
e do CPF/MF no , doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no 02.19.00.5257 t2}1g - SEMUS
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de
transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o
presente contrato, regido pelas leis: Lei n' 10.520 de 17 de julho de2oo2, Lei n. g.07g, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor e a Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l' contrato é a contratação de empresa especializada no serviço emissão de passagem etransporte rodoviário (intermunicipais) a serem fornecidas de forma parcelada, com objetivode atender as necessidades administrativas da secretaria Municipal de saúde e pacientescom tratamento fora do município (SEMUS e TFD) com motivação no processo

Fls.
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coMrssÃo pBnnaANENTE DE LrcrraçÃo

administrativo no 02.19.00.525712019 - SEMUS, e em conformidade com o Pregão
Presencial no 10712Q19-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

cLÁusuLA SEGUNDA - pRAzos E coNDtçÕES DE ExEcuçÃo

l. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida
pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 12 meses a partir da data de assinatura
em que for formalizado o contrato.

ll.O fornecimento dos BILHETES DE PASSAGENS será efetuado de forma parcelada, sob
demanda, conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem
como da existência de disponibilidade orçamentaria, nas quantidades e locais determinados
pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ónus com a execução do objeto.

lll.O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais disposições do
Edital.

GLÁUSULA TERCEIRA . DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

l. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão de
obra, garantia todas as despesas decorrentes da contratação.

ll.Entregar as passagens, objetos do presente termo com prazo para entrega imediato, a
partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades, especificações
e local estabelecidos;

lll.Emitir os bilhetes de passagens mediante autorização da Secretaria Municipal de Saúde
no qual constará o destino, itinerário do favorecido.

lV.A solicitação de passagens poderá ser efetuada pela CONTRATANTE através de
qualquer meio hábil de comunicação, sem prejuízo da posterior emissão da requisição a que
se refere ao item anterior.
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V.Repassar a CONTRATANTE todas as promoções oferecidas pelas empresas, sem
prejuízo do desconto constante em sua proposta.

Vl.Realizar o fornecimento de passagens à CONTRATANTE, sempre na tarifa solicitada.

Vll'lndical em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seurepresentante na cidade de lmperatriz - MA, durante o período de viàên;à dã contrato, para
representá-la na execução dos serviços ora contratados.

Vlll.Efetuar reservas, marcação e remarcação de viagens para aCONTRATANTE.

lX'Remeter a CoNTRATANTE, as tabelas atualizadas das tarifas de passagem, sempre queocorrerem alteraçôes nos preços, inclusive, aquelas decorrentes oe piomoções.
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X.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, com
relação ao fornecimento de bilhetes de passagens.

Xl.Providenciar a substituição dos bilhetes de passagens emitidos sempre que a
CONTRATANTE solicitar alterações no itinerário da viagem ou desdobramento no percurso
inicialmente pretendido, havendo alteração de tarifa, a CONTRATADA promoverá a
compensação de valores, tanto crédito ou com crédito, para a CONTRATANTE.

Xll.Atender solicitação de cancelamento das passagens emitidos, feita pela
CONTRATANTE, independentemente de motivação e sem quaisquer ônus adicionais.

Xlll.Apresentar, quando da assinatura do contrato, tabela de preços das concessionárias de
transporte rodoviário vigente à época, a qual deverá ser atualizada sempre que ocorrerem
reajustes, sob pena de aplicação de sanções.

XIV.A CONTRATADA é a responsável pela emissão de bilhete de passagem solicitado por
pessoa não autorizada pela CONTRATANTE;

XV.Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

XVl.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

XVll.Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

XVlll.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

XIX.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

XX.lnformar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam serviço na
obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções e salários;

XXI.A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente ao
trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;

XXll.Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em normas
legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto, uma via dos
programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames admissionais dos
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços, bem como
sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a serem contratados ou
demitidos.
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XXlll.lnformar, no ptazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério Público do
Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de
lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com
agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou, ainda,
agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, de qualquer dos
Poderes.

XXlV.Ser capaz de arcar com o custo dos encargos socíais trabalhistas, inclusive no que
dizem respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração
dos programas específicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementações.

XXV.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal
de Saúde ou a terceiros, deconente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.

XXVI.A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

XXV|l.Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

cLÁusuLA QUARTA - oBRtcAÇÕes oa CoNTRATANTE

l. Efetuar o pagamento na forma da Cláusula quinta, após o recebimento definitivo dos e
verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as
demais disposições no Edital;

ll. Verificar se a prestação dos serviços foi realizada com observação às disposições
pertinentes no edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.

lll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes a administração.

lV. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para
execuçáo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

l.O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de ordem
bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis apos a aceitação
definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.

ll.o pagamento deverá ser efetuado em PARGELAS MFNSAIs pRopoRcloNAls APBE§TAÇÃO DgS SERVTÇOS, à medida qr dos mesmos,
não devendo estar vinculado a riquidação total do empenho.
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lll. Para fazer jus ao pagamento pelos serviços prestados a contratada deverá apresentar,
juntamente com as notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda
Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos
- CND, com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT.

lV. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.

cLÁusuLA sExrA - Do cRtrÉnto DE AGETTABTLIDADE Dos pREÇos

l.Os preços cobrados pelas passagens deverão estar de acordo com os constantes nas
tabelas de preços, das companhias rodoviárias, ambas vigentes à época da prestação do
serviço.

ll.O valor ofertado e do preço total da passagem, inclusive sobre as tarifas promocionas,
excluída a taxa de embarque.

lll.O valor não sofrerá redução em razáo da reserva/emissão das passagens dos bilhetes a
preços promocionais e/ou com descontos ofertados pelas agências de passagens
rodoviárias.

cLÁusuLA sÉflMA - DA FtscALtzAçÃo Do coNTRATo

l. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelo
servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmente designado, que anotará em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.g3.

ll. A fiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l.Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:

ll.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave.

lll.Multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá deõidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em iazáo da inexecução
total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
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ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 Yo (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

f 20 o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de
trinta dias, estabelecido na alínea "a".

lV.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

l.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

ll.Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

lll.A rescisão do contrato poderá ser:

lV.Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

V.Constitui ainda motivo para rescisáo unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

Vl.Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a secretaria Municipal de saúde - sEMUS; ou

Vll.Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

Vlll.Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisoJXlV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:

lX. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, pot ptazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
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grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçÕes
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

X. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

Xl. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local ou
objeto paru a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;

Xll.Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

Xlll.Devolução de garantia;

Xlv.Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

XV.Pagamento do custo da desmobilização.

XVI.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e
fundamentada da autoridade competente.

XVll. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA pRoposrA DE pREÇos

l. O valor será aplicado mesmo que a tarifa da transportadora já inclua alguma promoção
aplicável ao caso e não incidirá sobre as taxas rodoviárias de embarque.

ll. O julgamento das propostas de preços obedecerá ao critério do menor preço ofertado.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. Do REAJUSTE DE PREÇo

l. Os valores estipulados no edital serão reajustados a fins de manter o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos
Administrativos.

ll. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuãda a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
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lll. reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de solicitação da
CONTRATADA.

lV.Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

V.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

Vl.Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. Do PRAzo DE ucÊNcta Do coNTRATo

l.O prazo de vigência da contratação para o objeto do Edital é de até 12 (dooze) meses,
podendo ser prorrogado de acordo com o que dispÕe a legislação vigente.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

l. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

. 02.19.10. 122.0083.2606 Manutenção das atividades assessoria e Projetos
especiais - SEMUS.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Despesa: 1357
Fonte do recurso: 114

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA RESPONSABILIDADE cIVIL Do coNTRATADo

l.O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de
ação, omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus
empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de
regresso.

cLÁusuLA DÉctMA eurNTA - DA ANTtcoRRUpçÃo

l.E vedado à Secretaria Municipal de Saúde de lmperat riz e à Contratada e/ou a empregado
seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

ll.Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

lll.Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
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. 02.19.10.302.0127.2277 - Tratamento fora do município - TFD.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Despesa:1517
Fonte do recurso. 114
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lV.Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

V. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

Vl. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações
ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente
Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DA RESPONSABILIDADE CtVtL

l. O CONIRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes
de ação, omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por
seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o
direito de regresso.

GLÁUSULA DÉCIMA sÉnua. Do FoRo

l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.

ll., E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019.

CONTRATANTE

Secretário Municipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS
i -.-

TESTEMUNHAS

CBF/MF CPF/MF
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pnecÃo pRESENctAL No 107t2019-cpL

ANEXO IV

MoDELo DE DEcLAneçÃo DE cuMpRutíENTo Do rNc. v Do ART. 2z DA LEt
8.666/93

oecmneçÃo

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no edo

CPF no , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei
no 8.666, de21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante Iegal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL NO 10712019-CPL

ANEXO V

MODELO DE DEGLARAçÃO DE CrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE
HABtLTTAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial no

10712019-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de

Representante Legal da Empresa
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